
INDICAÇÃO Nº 6/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Maripá de Minas,

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, vem, respeitosamente, apresentar a seguinte:

INDICAÇÃO

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que sejam
providenciadas melhorias na estrutura da Capela Mortuária
Santa Efigênia, localizada no Município de Maripá de Minas,
conforme descrito abaixo:

1. Colocação de fita sinalizadora ou identificação com o nome da
capela nas portas de vidro, a fim de evitar acidentes e promover
melhor visualização;

2. Instalação de um sifão no banheiro localizado no piso superior,
com o objetivo de eliminar o mau cheiro proveniente do esgoto;

3. Colocação de um tapete personalizado na entrada principal da
capela, com material antiderrapante, para maior segurança dos
usuários, especialmente em dias de chuva.

JUSTIFICATIVA

A Capela Mortuária Santa Efigênia apresenta excelente estrutura e é
um importante espaço destinado à realização de cerimônias de
despedida no município. No entanto, foram identificadas pequenas
melhorias que poderão contribuir significativamente para o conforto,
segurança e bem-estar dos usuários.
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As portas de vidro, por não possuírem qualquer identificação,
oferecem risco de acidentes, especialmente para pessoas idosas ou
com dificuldades de visão. A simples aplicação de uma fita
sinalizadora ou do nome da capela já é suficiente para garantir a
visualização adequada.

O banheiro localizado no andar superior tem apresentado mau
cheiro de esgoto, o que pode ser facilmente solucionado com a
instalação de um sifão, melhorando as condições de uso do espaço.

Por fim, a entrada principal da capela necessita de um tapete
personalizado e antiderrapante, que ajudará a evitar quedas,
principalmente em períodos chuvosos, além de valorizar ainda mais o
ambiente com um toque de cuidado e acolhimento.

Tais melhorias, apesar de simples, são de grande importância para
garantir mais conforto, segurança e dignidade às famílias que utilizam
o espaço em momentos tão delicados.

Câmara Municipal de Maripá de Minas, 20 de maio de 2025.

MARIALDA MEDINA MATOS DE REZENDE
1° Secretária

Vereadora - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de Maripá de Minas - MG - Gabinete do
Vereador(a) - Rua Francisco Paradela de Souza, nº: 149, 36608-000

e-mail: tvcmmaripa@gmail.com - Tel.: 3232631571
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